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N~ l.33/52 - CMC - GIN;ASIO ESTADUAL "Conde de Linhares".: 
Requerimento - solicitando um aux~li~ 
de Cr.$20.000,oo 1 
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_!~ r PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
. \:> ... -~. -~ 383/52. 

-·~v<~·~J 
t<," ~-~ 

Em 3 de dezembro de 1 952. 

Senhor Presidente, 

o Eg1"~gio Legisl2tivo Municipê.l houve por bem 

de ê.Utorizc:n o Poder Executivo a conceder um suxilio so Colegio 
" .Est2du2l Conde· de Linh2res pc:rs s comprP< de um conjl.mto eletri-

co .des_tin2do p2rê. 2 su2 ilurrlinF:çã o. 
" ·Outrossim, c. Egregif: C~mê.rê., como prov2 de i.n 

teirê., de 2bs.olut2 confiança, deixou 2 criterio do Chefe do Po

der Executivo· ê. fi:x:2ção do qüc:ntum do c:u:x:ilio, o que, em v_erdc: 
. " de muito desvc:nece est2 Chefi20 

., " " ' 

. Todê.vi2 2s ócorrenci2s vierc:m indic2r .que e,.ê. 

te Poder Eiecutivg, 2pez2r de 2utoriz2do, 2pez2r de merecer a -
. . ' ... ' " " 
confic.nçc: do Legilslc:: tivo, n2 o pode fi:x:2r 2 importF.ncic:. do 2·uxi 

. " . • • N 

lio um2 ves ·que_ se pretende hc:ver o p2g2mento tot2l (nr: o indi-

'c2 çe o do c ontrf. rio) e ~ s se tota 1 s ?be 2· U:i~ 29 ... 324, 10 e om o que 
, .. " 

p2rece se desvirtua o dispositivo vot2do m: mencionE:da Lei nº 

269. 
Di2ri.te disso, jmitc:ndo 2 inteirc: documenta ç8 o 

venho solicitc:r.:..lhe e: finez2 de estc.be"lecer o limite do auxilio 
' - ' - , 

:meoi2nte 2 promulgaçc:o de um2 Lei o que vira de encontro eos :Ln 
. " 

teresses gereis porque dirime o impesse orE: surgido. 

Co~ '2s ·homerú::gens do meu 2prêço e distint2 

e onsider2 ç2 o 2 pre sento"-lhe 

-.Ao 

k~·~-~~~-~~ {7_ . ' ·Prefeito M1ÍnicipP.l 

1!":xcelentiss irno Senhor 
;,.. 

Presidente d2 Cc.m2r8 Municipc:l de 

COLATIN.A 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

• PARECER 

PRO._TE'.I'O :OE LEI N"º 

DECRETA:· 

Art. lº) - Fica o Sr. Prefeito Mtuüci_ps.l autoriy,ado a coneeder 
um nuxílio de Cr. ~~20.000,oo(vinte mil· cruzeiros) 8.0 

Colégio :Estad.u_al 1iconde de IJinh8re:::i:, desti:1 cifü:ide; 
. ~ • ..1.. ., '.A- • • á J}::Jr8 a compra ne um conJurt vO eJ..e vrico s g_ue se1•v1I' 
para a ilumina r;ão do ni.esrn.O·e 

Sala das Comissões, 6/1/953 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATJNA. 

REQUE:i!tiIHENTO Nº 1 

Exmo. Sr. Presidente 

Os vereadores que êste subscrevem, rs:querem a 

a V. Excia., ourida a Casa, seja inclui do na ordem do clia -

da presente sessão o projeto de lei nº 1/52 1 · g_ue abre um 

crédito especial de Cr.~20.000,oa(vin'te mil cruzeiros) 

Sala das sessoes, 7 de janeiro de 1958 
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Senhor Pré;fe:i,:to· '. 

', ·:·. 

':-'. 
.-:·. 

.. ·. , ... 

'. 

· · . _.- ·: ··_ :"·: ·Tenho. :e:· a8t·i~i5çã6 d~·-: pari~_á;_.·à~' nãos. de ·V. ·E:i~·cia •• 
: · .. pa'.~ os. devi.doci·_:a:e·::o::p:1ç.80· .. e:-_prómulgação~ ·o.incluE!o prcjctó 
.· : dé lei' .a.pÍ'~véà.o. peià: cal!ilir.a J e~ -'sua Úl ti.iria. se_ssão' sôbre . 
. · -~· ·eonoea.são a.~ .u.~· çi:u.xíiio .. a9 Col~giO::Entsdtti:ü "Con.de dB .-- . 

. Linhnres", "·a.esta .-«~'idà·a,~ .... qiie. se :faz ·_a.qompa:nhar cios .. tlocwx1f)r.. 
tos" .que:· o- .. illstru:t':::·am~ :Pert_eilcente~ · 3 .. essa Pref'ei ti1i·a. . . ·-

. · ·., -~ AprÓv~i to a_;. op·ort'uni'd:::t.c1e pa~a . rei terc..r a V. ·Excia. oc 
p1.;o~esto'f.{.de. mmlià.·'·àit3 ó'q_:timo. e .-.·c~;t'stintr~" _ consider8ç8o. 
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. < AO---E:xmo ~ Sr.. .. 
·· :oz:.: .Justiniffii.o· <ie 'melio é. siiva ·Netto 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

'-· '. -: 

:Conce.de .auxílio ... ....... . ...... 

A C~mara Mtu"1i.ci.pa1 de Cola-tina, Estado do Espí
ri.to Santo,. usando de atrl.buiçÕes legais~ 

DECRETA:· 

Art. 12) - Fica o Sr. ::Prefeito Municipal autorizado a ooncede:r um 
auxtlio de Cr.$20.ooo~oo{vi..11te ~il cruzeiros) ao Col.é
g:i.o Estadual. "Conde de Li..l'lhares"rc desta cidade, para a 
compra de um conjunto elétrico·,. que GrVlrá para a ilu
:mi..'Fl.ação do mesmo~ 

Art •. 22) - Para a execução da presente Lei, fica o Sr. Prefeito -
Municipal autorizado a abrir o necess~rio c;rt$dito es:p~ 
cial, que conertá por conta do provavel excesso de âr
re.caa.aÇão do presente exerc;tcio finance~ro. 

Art. 3g) - Revogam-se as fiispo.siçÕ'es en contrário. 

REGISTRE-SE E FUBLI QUE-:SE 

Câmara Municipal de Colatina,: 9 de janeiro de 1953 
~ 

PRESIDENTE •• -

Registrada e ,Publicada n/ Secretaria, na data supra. 

SECRETÁRIO.-


